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DELEGADOS DE POLÍCIA: INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURÍDICAS
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1. INTRODUÇÃO

Antes da Emenda Constitucional nº 19/98, a Constituição Federal, em seu artigo 241, assegurava aos delegados de polícia de carreira isonomia de vencimentos com as demais carreiras jurídicas. Assim dispunha o dispositivo referido: “Art. 241. Aos delegados de polícia de carreira aplica-se o princípio do art. 39, § 1º, correspondente às carreiras disciplinadas no art. 135 desta Constituição”. Cabe referir, por oportuno, que o art. 39, § 1º, da CF, em sua redação original, assegurava a isonomia de vencimentos e que as carreiras previstas no citado art. 135 da CF são aquelas voltadas à Advocacia Pública (procuradores do Estado) e à Defensoria Pública (defensores públicos, obviamente).
Discussão surgiu a respeito da auto-aplicabilidade do art. 241 da CF. Ainda que se encontre posicionamento no sentido de que o dispositivo era auto-aplicável, não necessitando, assim, de qualquer regulamentação,
 predominou no Supremo Tribunal Federal (STF) a orientação na esteira da imprescindibilidade de edição de lei que determinasse a isonomia entre diversas carreiras jurídicas.
  
Assim, no caso do Rio Grande do Sul, especificamente, foi editada a Lei Estadual nº 9.696/92, que assegurou expressamente a isonomia de vencimentos entre os delegados de polícia e os procuradores do Estado – tratamento que também foi estendido aos defensores públicos –, por se tratarem de carreiras jurídicas integrantes do Poder Executivo. 

É importante referir, aqui, que o STF, em mais de uma ocasião – em uma delas, aliás, analisando a legislação estadual supramencionada
 –, afastou dessa equiparação os oficiais das polícias militares, por não integrarem as carreiras jurídicas, pela diversidade das funções exercidas e por jamais ter a Constituição Federal assegurado tal tratamento aos milicianos.

Ocorre, porém, que a EC nº 19/98 deu outra redação ao artigo 241 da CF, que passou a dispor sobre consórcios públicos e convênios de cooperação entre os entes federados, e vedou, com a nova redação do art. 37, XIII, a vinculação ou equiparação de remunerações no serviço público.

Resta saber, agora, se os delegados de polícia fazem ou não parte das chamadas carreiras jurídicas, não existindo dúvidas de que sim, conforme se passa a demonstrar.
2. DELEGADO DE POLÍCIA E CARREIRA JURÍDICA

A Constituição Federal, em momento algum, faz menção expressa às instituições, aos órgãos ou às carreiras que são, tipicamente, jurídicas. É relevante referir que o texto constitucional também não estabelecia essa situação, expressamente, antes da EC nº 19/98.

Por sua vez, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão criado pela EC nº 45/04, na Resolução nº 11/2006, no art. 2º, estabelece o que seja atividade jurídica: “Considera-se atividade jurídica aquela exercida com exclusividade por bacharel em Direito, bem inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico, vedada a contagem do estágio acadêmico ou qualquer atividade anterior à colação de grau”. [grifou-se]

Como se ilustrará abaixo, essa utilização preponderante de conhecimentos jurídicos é uma exigência para o exercício das funções inerentes ao cargo de delegado de polícia, indiscutivelmente.

Apenas para exemplificar, possui o Delegado de Polícia, entre outras, as seguintes atividades que exigem pleno saber jurídico, conforme muito bem destacado pelo relator na Câmara dos Deputados da PEC 549/06, Deputado Federal Régis de Oliveira:

a) Constituição Federal: direção da Polícia Civil; função de Polícia Judiciária e a apuração das Infrações penais e sua autoria (art. 144, IV e § 4º);

b) Código de Processo Penal: apurar as infrações penais e sua autoria, procedendo às investigações necessárias; instaurar Inquérito Policial; comparecer em local de infração penal; apreender os objetos que tiverem relação com a infração penal; colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias; ouvir o ofendido e testemunhas; decidir, fundamentadamente, a respeito do indiciamento e interrogar o investigado; proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e acareação; determinar a realização de exame de corpo de delito e outras perícias, requisitando os respectivos exames; designar, não havendo peritos oficiais, pessoas idôneas para realização de exames periciais; ordenar a identificação criminal do indiciado (art. 5º, LVIII, da CF e Lei nº 10.054/00); averiguar a vida pregressa do indiciado; proceder à reprodução simulada dos fatos; prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito; documentar, através do auto de prisão em flagrante, a captura de todo aquele que lhe for apresentado por ter sido surpreendido em flagrante; expedir nota de culpa entregando-a ao preso em flagrante; documentar a captura em flagrante, quando esta ocorre através de voz de prisão emanada do próprio delegado de polícia por infração penal praticada em sua presença; mandar recolher à prisão o autuado em flagrante; conceder, nos casos definidos em lei, a liberdade provisória com ou sem fiança; elaborar relatório final nos autos de inquérito policial, encaminhando-o ao juiz competente; fornecer à autoridade judiciária as informações necessárias à instrução e julgamento dos processos; realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou Ministério Público; cumprir os mandados de prisão expedidos pela Autoridade Judiciária; representar à autoridade judiciária acerca da prisão preventiva e prisão temporária; decretar sigilo nos autos de inquérito policial; ordenar, quando cabível, a restituição de coisas apreendidas; representar à autoridade judiciária a respeito de sequestro de bens imóveis adquiridos pelo indiciado com proventos da infração; representar à autoridade judiciária a respeito do exame de insanidade mental do indiciado; proceder à busca e apreensão, domiciliar ou pessoal, respeitando-se as exigências de autorização judicial (artigos 4º a 23, 38 e 39, 118 a 124, 125 a 144, 149 a 154, 155 a 250, 185 a 196, 226 a 230, 301 a 310, 311 a 316, 321 a 350);
c) Juizado Especial Criminal: lavrar o Termo Circunstanciado nas infrações penais de menor potencial ofensivo;
 requisitar os exames periciais necessários à instrução do Termo Circunstanciado (Lei nº 9.099/95 e Lei nº 10.259/01);
d) Tráfico ilícito e uso de substâncias entorpecentes: emitir relatório, fundamentando, para caracterização dos crimes a respeito de substâncias entorpecentes, a classificação legal do fato (Lei nº 11.343/06);
e) Ações cometidas por organizações criminosas: autorizar a ação controlada que consiste em retardar a interdição policial do que se supõe ação praticada por organizações criminosas ou a elas vinculada; organizar infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em tarefas de investigação, mediante autorização judicial; ter acesso a dados, documentos e informações fiscais, bancárias, financeiras e eleitorais; proceder à interceptação ambiental de sinais eletromagnéticos, óticos ou acústicos, e o seu registro e análise, mediante autorização judicial (Lei nº 9.034/95 e Lei nº 10.217/01);
f) Código de Trânsito Brasileiro: representar à autoridade judiciária, por necessidade da garantia da ordem pública e como medida cautelar, acerca do decreto de suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou da proibição de sua obtenção (artigo 294 da Lei nº 9.503/97);
g) Interceptações telefônicas: requerer a interceptação de comunicações telefônicas de qualquer natureza à autoridade judiciária; conduzir os procedimentos de interceptação telefônica; requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço público (Lei nº 9.296/96);
h) Lavagem de dinheiro: representar à autoridade judiciária para decreto de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos nessa lei (Lei nº 9.613/98);
i) Estatuto da Criança e do Adolescente: exercer as atividades de Polícia Judiciária na apuração dos atos infracionais atribuídos a adolescentes; lavrar auto de apreensão em flagrante de ato infracional (Lei nº 8.069/90).
Além dessas atribuições, especificadas apenas a título ilustrativos, poderiam ser citadas outras tantas, como, por exemplo, as previstas na Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06), no Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) e no Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/03). Contudo, como a finalidade deste artigo não é esgotar tal análise, apenas se fez tal apanhado para registrar a importância das inúmeras tarefas que são, diuturnamente, desempenhadas pelas autoridades policiais brasileiras.

Indiscutivelmente, em razão das características das atribuições arroladas, bem como de outras não mencionadas, todas inseridas na área do Direito, o Delegado de Polícia utiliza, substancial e preponderantemente, seus conhecimentos jurídicos para interpretar e aplicar tais normas aos casos concretos. Por consectário lógico, a natureza da atividade desenvolvida pelo Delegado de Polícia é, sim, jurídica.

Corroborando tal entendimento, registre-se que o art. 93, I, e o art. 129, § 3º, ambos da CF, como bem lembra o relator da referida PEC 549/06, exigem para o ingresso às carreiras da Magistratura e do Ministério Público, respectivamente, no mínimo, três anos de atividade jurídica. Dessa maneira, existe unanimidade em se reconhecer que o exercício do cargo de delegado de polícia, durante o período referido, é considerado como atividade jurídica para o concurso de ingresso às carreiras de Juiz e de Promotor de Justiça.

Com relação ao assunto, é importante transcrever a lição do Min. Carlos Ayres Brito, relator da ADI 3.460, quando reconhece que a carreira dos delegados de polícia é jurídica e que, em decorrência disso, merece tratamento semelhante ao que é conferido às demais carreiras jurídicas: “Há exceções, reconheço, nesse plano do preparo técnico para a solução de controvérsias. E elas estão, assim penso, justamente nas atividades policiais e nas de natureza cartorária. É que a Constituição mesma já distingue as coisas. Quero dizer: se a atividade policial diz respeito ao cargo de Delegado, ela se define como de caráter jurídico. [...] Isto porque: a) desde o primitivo § 4º do artigo 144 da Constituição, que o cargo de Delegado de  Polícia é tido como equiparável àqueles integrantes das chamadas carreiras jurídicas [...]”.

Igualmente, como destacou o Min. Cezar Peluso no julgamento da ADI 3.614/PR – em que o STF afirmou, categoricamente, que compete somente às polícias judiciárias (e não às militares) a lavratura de termos circunstanciados (Lei nº 9.099/95) –, cabe ao delegado de polícia a realização de “um juízo jurídico de avaliação dos fatos que são expostos", destacando a Suprema Corte, mais uma vez, que se está diante de uma atribuição cuja natureza é jurídica.


São, portanto, os delegados de polícia as primeiras autoridades que decidirão sobre as prisões em flagrante ou sobre as representações por prisões temporária ou preventiva.


Ainda no âmbito da persecução penal, são os primeiros a decidirem sobre os pedidos de restrição a direitos fundamentais (buscas domiciliares, interceptações telefônicas, quebras de sigilos de dados – entre outros, bancários, fiscais e eleitorais –, sequestro de bens, bloqueio de contas bancárias, infiltração policial, escutas ambientais, etc.).

Também é fundamental que se diga que, desde 1976, no Rio Grande do Sul, o ingresso na carreira de delegado de polícia é exclusivo, mormente pela natureza das funções que exercem, para bacharéis em Direito. Tal fato constitui mais uma demonstração inequívoca de que a natureza da atividade exercida pelas autoridades policiais é essencialmente jurídica. 
Não se pode olvidar, todavia, que a exigência do bacharelado em Direito para o ingresso no cargo de delegado de polícia ganha destaque quando tal circunstância se agrega à natureza jurídica das funções exercidas por aquele profissional. Consigne-se, com isso, por apropriado, que a demonstração de conclusão do curso de Direito, por si só, mostra-se insuficiente para caracterizar a carreira como jurídica. Ao admitir-se este raciocínio simplista, ter-se-ia que considerar como jurídica, por exemplo, a carreira de oficiais da polícia militar, quando exigido o curso de Direito.
 Esta conclusão, evidentemente, mostra-se, além de despropositada, teratológica e desarrazoada.
Saliente-se, outrossim, que os conhecimentos exigidos para  aprovação no concurso público de ingresso à carreira de delegado de polícia são exclusivamente na área jurídica, pois evidentemente coadunados com as características das atividades desenvolvidas pela autoridade policial. Assim, não haveria lógica em se exigir profundos conhecimentos na área do Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Civil e Direitos Humanos, se a natureza da atividade exercida pelo Delegado de Polícia não fosse essencialmente jurídica.

A respeito do assunto, é importante que se diga ainda que o concurso de ingresso à carreira de delegado de polícia é semelhante ao processo de admissão dos Juízes, Promotores de Justiça e Procuradores do Estado, em que se exige a participação na banca examinadora de representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Como bem salientou Celso Ribeiro Bastos, citando José Afonso da Silva: “Todas elas são de carreiras jurídicas – preleciona José Afonso da Silva – primeiro porque exigem formação jurídica como requisito essencial para que nelas alguém possa ingressar; segundo porque todas têm o mesmo objeto, qual seja: a aplicação da norma jurídica; terceiro porque, por isso mesmo, sua atividade é essencialmente idêntica, qual seja, a do exame de situações fáticas específicas, emergentes, que requeiram a solução concreta em face da norma jurídica, na busca de seu enquadramento nesta, o que significa a subsunção das situações de fato na descrição normativa, operação que envolve interpretação e aplicação jurídica, campo essencial comum que dá o conceito dessas carreiras [...] Tudo está, pois, a evidenciar que a Constituição assemelhou, ela própria e desde logo, para efeito de lhes conferir isonomia de vencimentos, as carreiras jurídicas do Estado, compreendendo as versadas no seu Título IV e mais a de Delegado de Polícia”.
 

Recorda o mesmo autor, ainda, que: “todos os delegados são bacharéis em direito, como os membros do Ministério Público, do Poder Judiciário, das Procuradorias e Defensorias. Exercem, por outro lado, função de relevo, pois constituem a primeira frente oficial dos governos para barrar o crime organizado, sendo, por outro lado, os que mais se expõem para ofertar tranqüilidade aos cidadãos. [...] Pretender dispensar-lhe tratamento diverso permitindo remuneração inferior, como se se tratasse de função menor, com menor dignidade é, de rigor, considerar ser a segurança pública atividade estatal de menor relevo, quando é aquela que o cidadão mais deseja do Estado.”

Por todos os ângulos que se focaliza a questão, constata-se que a carreira de Delegado de Polícia é classificada, por força de sua própria natureza, como jurídica. Consequentemente, as autoridades policiais têm o direito de receber tratamento retribuitório, vantagens e prerrogativas inerentes às carreiras típicas de Estado e às funções essenciais à Justiça.

Ademais, se a investigação criminal não fosse uma atividade de natureza essencialmente jurídica, o Ministério Público, que realiza atividades nitidamente jurídicas e que é o órgão de acusação nas ações penais que são públicas, não estaria realizando – ao arrepio da Constituição Federal, diga-se de passagem, conforme já decidiu o STF
 – investigações criminais em procedimentos próprios. Essa circunstância só vem a reforçar a importância da fase pré-processual para eventual condenação dos autores das mais diversas infrações penais e que, se o Ministério Público pretende investigar, é porque se está diante de uma atividade em que devem predominar os conhecimentos jurídicos.

Somado a isso, a recente lei que disciplinou o mandado de segurança (Lei nº 12.016/09) estendeu às autoridades apontadas como coatoras, no seu art. 14, § 2º, a possibilidade de recorrerem da sentença que conceder ou denegar a segurança. Esse poder postulatório, obviamente, também foi conferido aos delegados de polícia, autoridades que fazem a primeira análise com relação à liberdade de locomoção de alguém que tenha sido detido, por exemplo, em flagrante.

Além do mais, tramita no Congresso Nacional projeto de lei, sob nº 5.117/09, que visa a estender aos delegados de polícia a função de conciliadores no âmbito das infrações penais de menor potencial ofensivo, de acordo com o que estabelece a Lei nº 9.099/95, que disciplina os Juizados Especiais Criminais.

Ainda que não haja previsão expressa nesse sentido no texto constitucional, não há dúvidas, à luz do exposto, de que as polícias judiciárias (Federal e Civis) também exercem funções que são essenciais à Justiça. Afinal de contas, raríssimas são as hipóteses em que delinquentes são condenados no âmbito criminal sem que o processo penal tenha iniciado com base em um inquérito policial, procedimento, como sabido, elaborado pelas polícias judiciárias. Indiscutivelmente, as atividades exercidas pelos delegados de polícia são semelhantes às desenvolvidas pelos membros do Ministério Público na fase da persecução criminal preliminar – produção de provas na etapa inquisitiva –, sendo o principal ponto convergente a realização da Justiça Penal.

3. DELEGADO DE POLÍCIA COMO AGENTE POLÍTICO

Analisando-se algumas posições doutrinárias, bem como o art. 37, inciso XI, da CF, verifica-se que os delegados de polícia podem (e devem) ser classificados como agentes políticos, como se passa a demonstrar.

Segundo Hely Lopes Meirelles, os agentes políticos “são os componentes do Governo nos seus primeiros escalões, investidos em cargos, funções, mandatos ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou delegação para o exercício de atribuições constitucionais".
 [grifou-se]

De acordo com o art. 144, caput e § 4º, da CF, os Delegados de Polícia recebem, por delegação, a importante missão constitucional de realizar a segurança pública e a investigação criminal.
 
Assim, no exercício das relevantes atribuições de polícia judiciária, os delegados de polícia atuam com independência, motivo por que devem ser considerados como agentes políticos. Apenas a título demonstrativo, cabe aos delegados de polícia, exclusivamente, sem qualquer ingerência, a decisão sobre a prisão em flagrante de alguém que foi detido, a decisão sobre indiciamento de investigados, a decisão sobre a representação por medidas cautelares de natureza pessoal (prisão preventiva, por exemplo) e real (buscas domiciliares, v. g.), a decisão sobre o valor a ser fixado em caso de fiança, etc.
Ressalte-se, ainda, que a redação do inciso XI do art. 37 da CF apenas apresenta um rol enumerativo (e não taxativo) dos agentes políticos, permitindo, assim, a inclusão de outras Autoridades na relação dos profissionais considerados como tais. Veja-se, por importante, a redação do art. 37, XI, da CF: “[...] XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos [...]”. [grifou-se]
Novamente, aqui, merecem destaque as lições de Hely Lopes Meireles, quando analisa a categoria dos agentes políticos: “Nesta categoria encontram-se os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) e seus auxiliares imediatos (Ministros e Secretários de Estado e de Município); os membros das Corporações Legislativas (Senadores, Deputados e Vereadores); os membros do Poder Judiciário (Magistrados em geral); os membros do Ministério Público (Procuradores da República e da Justiça, Promotores e Curadores Públicos); os membros dos Tribunais de Contas (Ministros e Conselheiros); os representantes diplomáticos e demais autoridades que atuem com independência funcional no desempenho de atribuições governamentais, judiciais ou quase judiciais, estranhas ao quadro do serviço público".
 [grifou-se]
Dessa forma, como o mencionado dispositivo constitucional, ao relacionar os agentes políticos remunerados mediante subsídio, menciona os membros de qualquer dos poderes e os detentores de mandato eletivo, empregando, a seguir, a expressão “e dos demais agentes políticos”, deixa claro que outros agentes também são considerados agentes políticos, como é o caso dos delegados de polícia.
Rafael Maffini, por sua vez, explica que agentes políticos “são aqueles que exercem funções estatais típicas”, decorrendo seus vínculos funcionais de “normas próprias (estatuto próprio), não se lhes aplicando, salvo por remissão legal e de modo subsidiário, as normas contidas na legislação trabalhista ou estatutária geral”.
 Partindo-se dessa premissa, os delegados de polícia, pelo que já se demonstrou até aqui, exercem funções que são típicas de Estado. Aliás, não há como se conceber na existência do Estado sem a presença da polícia, que é seu braço armado. Além do mais, no caso do Rio Grande do Sul, por exemplo, a Polícia Civil possui estatuto próprio (Lei Estadual nº 7.366/80), que estabelece, entre outras normatizações, os direitos e os deveres dos delegados de polícia, bem como as vedações a eles impostas. Por força dessa regulamentação própria, não se aplica aos delegados de polícia, a não ser de forma subsidiária, o estatuto geral dos servidores públicos do Rio Grande do Sul (Lei Complementar Estadual nº 10.098/94).

Já Diógenes Gasparini expõe que os agentes políticos se voltam, principalmente, para a “formação da vontade superior da Administração Pública” ou se incumbem “de traçar e imprimir a orientação superior a ser observada pelos órgãos e agentes que lhes devem obediência”.
 Levando-se em consideração o segundo aspecto, nunca é demais lembrar que os delegados de polícia dirigem as polícias judiciárias, como preceitua o § 4º do art. 144 da CF. Portanto, como suas orientações vinculam todos os agentes da autoridade policial, podem ser enquadrados, perfeitamente, como agentes políticos. 

Lembra o autor, ainda, que os direitos e obrigações dos agentes políticos derivam diretamente da Constituição Federal e que é outra característica desta categoria a remuneração por subsídio.
 

Partindo-se dessas premissas, verifica-se, novamente, que os delegados de polícia se encaixam nessas definições. As obrigações (exercício das atividades de polícia judiciária e as apurações das infrações penais) decorrem do texto constitucional. De maneira idêntica, também surgem da Magna Carta alguns direitos. A título exemplificativo, como se percebe na redação do artigo 144 da CF, especificamente nos §§ 1º e 4º, é um direito dos delegados de polícia dirigirem as polícias judiciárias e presidirem, com exclusividade, as investigações criminais. 
Antes da Emenda Constitucional nº 19/98, conforme já exposto, estava consagrado no texto constitucional, expressamente, o direito à isonomia de vencimentos com as demais carreiras jurídicas do Poder Executivo (redação original do art. 241 da CF).

Após tal emenda, porém, restou consagrado o direito de serem os delegados de polícia, única carreira prevista no art. 144 da CF, remunerados, exclusivamente, por subsídio (art. 144, § 9º, da CF). Destarte, seguindo-se o magistério de Diógenes Gasparini, esta circunstância, por si só, já é suficiente para se afirmar que são os delegados de polícia agentes políticos. 
É importante registrar, por fim, que existem posições doutrinárias que dão interpretação mais restritiva à expressão agentes políticos.

Celso Antônio Bandeira de Mello, por exemplo, explica que são agentes políticos somente “os titulares dos cargos estruturais à organização política do País”. Assim, para o autor, apenas o Presidente da República, os Governadores e os Prefeitos, assim como os respectivos vices e os auxiliares diretos (Ministros e Secretários), bem como os parlamentares (Senadores, Deputados federais e estaduais e Vereadores).
 

Na mesma linha vem o pensamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, que prefere conceber a expressão agentes políticos como uma ideia ligada “à de governo e à de função política”, atividades exclusivas das autoridades supracitadas por Celso Antônio Bandeira de Mello, salientando que não basta o “exercício de atribuições constitucionais para que se considere como agente político aquele que as exerce”.
 Não obstante, como bem lembra a autora, se considerado este último critério como fator principal para a definição de agentes políticos, devem ser considerados como tais, então, “todos os servidores integrados em instituições com competência constitucional”,
 incluindo-se aqui, logicamente, os delegados de polícia de carreira.
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

À luz do exposto, não restam dúvidas de que os delegados de polícia, principalmente pela relevância e natureza das funções que exercem, bem como em virtude dos requisitos para investidura no cargo, equiparam-se aos agentes políticos e integram as chamadas “carreiras jurídicas”.

Há anos, as autoridades policiais coordenam as investigações criminais no Brasil, atividade que é essencial à Justiça. Além de delimitar a discussão que ocorrerá em sede judicial, a fase pré-processual é uma etapa necessária para as condenações daqueles indivíduos que cometeram infrações penais (ou alguém já viu alguma condenação de autores de infrações penais sem uma investigação preliminar?). 

Para esse aspecto, aliás, já chamava a atenção o professor Tovo, que assim concluía: a “polícia judiciária é um dos órgãos da administração da justiça em matéria penal, sendo o inquérito sua fase preliminar”.

Em suma, sem investigação criminal, atividade coordenada pelos delegados de polícia, não existirá processo criminal e, por conseguinte, a condenação dos responsáveis pela prática de infrações penais. Portanto, é indiscutível que a fase preliminar do processo penal, presidida por delegados de polícia, repita-se, é função essencial à Justiça.

Por derradeiro, cabe lembrar que a Constituição Federal, ainda que vede de forma expressa a vinculação ou equiparação de remuneração no serviço público (art. 37, XIII), permite a fixação de idênticos padrões de vencimento, observando, entre outros fatores, a natureza, o grau de responsabilidade, a complexidade e as peculiaridades dos cargos, bem como os requisitos para investidura (art. 39, § 1º e incisos). Dessa forma, por preencher o cargo de delegado de polícia esses requisitos, exigindo-se a mesma complexidade que se impõe às demais carreiras jurídicas, não é justo que recebam as autoridades policiais, no campo remuneratório, tratamento diferenciado. É imperativo, pois, que o subsídio aos delegados de polícia (art. 144, § 9º, da CF) seja fixado nos mesmos padrões das demais carreiras jurídicas.

Apesar da alteração da redação dos artigos 39, 135 e 241, da CF, que estabeleciam a isonomia de vencimentos entre os delegados de polícia e as demais carreiras jurídicas, o ordenamento jurídico não veda a adoção de tratamento remuneratório igualitário aos profissionais que exercem atividades de natureza semelhantes. Muito pelo contrário: os princípios que alicerçam e sustentam a estrutura legislativa vigente tutelam tal isonomia, que tem origem no sagrado direito à igualdade, disposto no caput do art. 5º da CF. 

Para que não ocorra confusão, deve-se esclarecer, a título de conclusão, que o inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal, veda a equiparação de remuneração, que é instituto totalmente diverso da isonomia. Conforme ensina José Afonso da Silva, “Isonomia é igualdade de vencimento para cargos de atribuições iguais ou assemelhados [...]. Equiparação é a comparação de cargos de denominação e atribuições diversas, considerando-os iguais para fins de se lhes conferirem os mesmos vencimentos; é igualação jurídico-formal de cargos ontologicamente desiguais, para efeito de se lhes darem vencimentos idênticos, de tal sorte que, ao aumentar-se o padrão do cargo paradigma, automaticamente o do outro ficará também majorado na mesma proporção”.
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